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052/2024
Processo Administrativo: 062/2024

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição 
de equipamento de registro de ponto, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de 
Ourolândia - Bahia.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Observação: A presente dispensa de licitação reqer- 
se-á pelas normas contidas na Lei Federal 
14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário 
Oficial da União.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia



Solicitação de despesa

V. TOTALQTD. V. UNITUND.ITEM
UND 0101

JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO DA DESPESA:

Ourolândia - Bahia, 02 de dezembro de 2024.

SETOR RESPONSÁVEL PELA

Atenciosamente,

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia 
Sr. Givanicio Cavalcante de Lima

Vimos com o presente, solicitar a V. Exa, autorização para instauração de Processo 
Administrativo, visando a referida solicitação que versa sobre a Contratação de empresa 
para a aquisição de equipamento de registro de ponto, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, de acordo com as especificações constantes 
abaixo:

/ Givanicio Cavalcante de Lima
Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Justifica-se a necessidade da contratação deste mecanismo para garantir a transparência e 
a equidade na contabilização das horas trabalhadas e também desempenha um papel 
crucial na prevenção de conflitos trabalhistas. O registro de ponto, portanto, é mais do que 
uma simples formalidade administrativa, é um instrumento de proteção aos direitos dos 
servidores, assegurando que sejam remunerados por cada hora de trabalho, que têm direito. 
Para os gestores, é uma ferramenta essencial de gestão, possibilitando um controle efetivo 
da jornada de trabalho, o que contribui para o planejamento dos recursos humanos e a 
otimização da produtividade na Camara Municipal de Ourolândia-Bahia.

02
03

VALOR TOTAL:

UND
UND

01
01

______________ DESCRIÇÃO______________
Relógio Rw tech Biométrico Digital Homologado 
e certificado pelo Inmetro. (1 ano de garantia)
Bobina 300 metros_______________________
Instalação física

EOLÃMOJ

DEFIRO A SOLICITAÇÃO. ENCAMINHE-SE AO 
REALIZAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

SULAMITA RIBEIRO DE SOU.
Secretaria Administrativa



PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°. 062/2024

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052/2024

CAMARA MUNICIPAL DE OUROLANDIA.ÓRGÃO:

OBJETIVO:

AUTUAÇÃO

20 de

Contratação de empresa para a aquisição de equipamento 

de registro de ponto, visando atender as demandas da 

Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.

Ourolândia - Bahia, 
dezembro de 2024.

Gerciane dos Santos Bento 
Agente de Contratação

Processo Administrativo autuado 
na data de hoje, para os devidos 
fins de direito.

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Oup^ljRl»jniAL ^ Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia



Solicitação de despesa

V. TOTALQTD. V. UNITUND.ITEM
UND 0101

JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO DA DESPESA:

Ourolândia - Bahia, 02 de dezembro de 2024.

Atenciosamente,

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia 
Sr. Givanicio Cavalcante de Lima

Vimos com o presente, solicitar a V. Exa, autorização para instauração de Processo 
Administrativo, visando a referida solicitação que versa sobre a Contratação de empresa 
para a aquisição de equipamento de registro de ponto, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, de acordo com as especificações constantes 
abaixo:

Givanicio Cavalcante de Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia

SULAMITA RIBEIRO DE SOU!
Secretaria Administrativa

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

02
03

VALOR TOTAL;

UND
UND

01
01

_____________ DESCRIÇÃO______________
Relógio Rw tech Biométrico Digital Homologado 
e certificado pelo Inmetro. (1 ano de garantia)
Bobina 300 metros_______________________
Instalação física

Justifica-se a necessidade da contratação deste mecanismo para garantir a transparência e 
a equidade na contabilização das horas trabalhadas e também desempenha um papel 
crucial na prevenção de conflitos trabalhistas. O registro de ponto, portanto, é mais do que 
uma simples formalidade administrativa, é um instrumento de proteção aos direitos dos 
servidores, assegurando que sejam remunerados por cada hora de trabalho, que têm direito. 
Para os gestores, é uma ferramenta essencial de gestão, possibilitando um controle efetivo 
da jornada de trabalho, o que contribui para o planejamento dos recursos humanos e a 
otimização da produtividade na Camara Municipal de Ourolândia-Bahia.

DEFIRO A SOLICITAÇÃO. ENCAMINHE-SE AO SETOR RESPONSÁVEL PELA 
REALIZAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.



I
Ourolândia - Bahia, 03 de dezembro de 2024.

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor,

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

Atenciosamente,

Recebido em:

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 03 (três) dias, a 

contar do recebimento deste, para possibilidade de futura Contratação de empresa para a 

aquisição de equipamento de registro de ponto, visando atender as demandas da 

Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.

A escolha desta empresa se deu em razão da mesma ser um tradicional fornecedor 

no ramo de contratação pretendida.

M Estado da Bahia
H CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA
Ik CNPJ: 63.082.648/0001-74
Salvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - BahiaBi

Em tempo, solicito que juntamente com a cotação de preços, seja encaminhada, de 

forma atualizada:
• Documentos relativos à habilitação jurídica (contrato social consolidado ou 

todas as alterações, documentos dos sócios e prova de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ);

• Documentos de regularidade fiscal e trabalhista - certidão de regularidade 

com a municipal, fazenda estadual e fazenda federal, Certificado de 

regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

SULAmÍtA^RIBEIRO DE SOuZÀ 
Secretaria Administrativa



COTAÇÃO DE PREÇO

RAZAO SOCIAUNOME DO PROPONENTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

EMAIL:TELEFONE:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

V. TOTALV. UNITUND. QTD.ITEM

01UND01

02 01UND

03 01UNDInstalação física

VALOR TOTAL:

Assinatura

Carimbar e assinar
Local e data

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de equipamento de registro de ponto, 

visando atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

_____________DESCRIÇÃO_____________
Relógio Rw tech Biométrico Digital 
Homologado e certificado pelo Inmetro. (1 
ano de garantia)

Bobina 300 metros



Ourolândia ~ Bahia, 20 de dezembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

REFERÊNCIA: Documento de formalização de demanda

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

Em anexo a esse documento seguem:

• Estimativa de despesa, obtido através de 03 (três) cotações pelo departamento 

de compras, na forma estabelecida no artigo 23 da Lei federal 14.133/2021;

• Documentação que comprova que a empresa que apresentou o menor valor 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à 

contratação, nos termos do artigo 72, inciso V da Lei Federal 14.133/2021; e

. • Termo de Referência.

Lati'i
Estado da Bahia

| CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA
CNPJ: 63.082.648/0001-74

Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

_ rC . 1
SULAMITA RIBEIRO DE SÕU^C

Secretaria Administrativa

Exmo. Sr.
Givanicio Cavalcante de Lima
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta.

n°

Em face da Solicitação de Despesa, para pesquisa de preços, para obtenção de 

preço referencial para Contratação de empresa para a aquisição de equipamento de 

registro de ponto, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - 

Bahia.
Indicamos a empresa EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 

30.793.359/0001-24, no valor total de R$ 2.185,00 (dois mil cento e oitenta e cinco 

reais).
Em razão do montante ser inferior ao estabelecido no artigo 75, II da Lei Federal 

14.133/2021, indicamos que a contratação ocorra por dispensa de licitação.



1

OBJETO: ......................... I
Contratação de empresa para a aquisição de equipamento de registro de ponto, 

visando atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.

TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA/BAHIA

[4ZDA~RAZAOEESCOLHADq>ORNECgDOR:^ - v I
4.1. No que diz respeito a RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento 
ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e Resolução n° 001/2023, justifica-se 
por se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que preenche os

j2ZJÜSTIFÍCATIVA: .... ...... H
2.1. Justifica-se a necessidade da contratação deste mecanismo para garantir a 
transparência e a equidade na contabilização das horas trabalhadas e também 
desempenha um papel crucial na prevenção de conflitos trabalhistas. O registro de ponto, 
portanto, é mais do que uma simples formalidade administrativa, é um instrumento de 
proteção aos direitos dos servidores, assegurando que sejam remunerados por cada hora 
de trabalho, que têm direito. Para os gestores, é uma ferramenta essencial de gestão, 
possibilitando um controle efetivo da jornada de trabalho, o que contribui para o 
planejamento dos recursos humanos e a otimização da produtividade na Camara 
Municipal de Ourolândia-Bahia.
2.2 A definição do quantitativo foi com base no planejamento do trabalho interno.
2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa 
por Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 
14.133/2021.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

0Z
1.1.

I3ZDQ.ENQUADRAMENTO LEGAL: _ _ _ l
3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações, especificadamente seu artigo 75.
3.2. O procedimento observado obecede ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem 
como o Resolução n° 001/2023.
3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de 
contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a 
realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que, 
pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo 
estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica.''
3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem 
sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, 
em virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e 
princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência.”
3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento 
licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;
3.6. A contratação, via dispesa de licitação, em razão do montante total e da 
apresentação da proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e 
pragmaticamente do que á realização do prcesso licitatório, além de tornar mais célere e 
efiente a contratação, que visa á consecução do interesse público.



QTD. V. UNITUNO.

1.850,001.850,00UND 0101

O valor estimado da contratação é de R$ 2.185,00 (dois mil cento e oitenta e cinco reais).

2

-------1
V. TOTAL

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a 
proposta mais vantajosa para a administração;

I6ZESPEÇIFICACAO TÉCNICA ____ 1
6.1. A etapa de implantação corresponde a todos os serviços necessários ao pleno 
funcionamento e utilização do software para Controle de Registro de Ponto e Gestão de 
Jornada dos Servidores pela Contratante, dentre os quais serão executados: instalação, 
configuração, migração, integração e conversão de dados existentes, se necessário, à 
operação da solução. A implantação será acompanhada pelo fiscal do contrato, que se 
responsabilizará por todo relacionamento administrativo com a Contratada.
6.2. O prazo para a Implantação do Software Web será de até 15 (quinze) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da Autorização de Serviço.
6.3. Durante a execução do contrato, a Contratada deverá dar assistência técnica e o 
treinamento necessário à equipe para os serviços, de forma presencial e/ou remota, de 
acordo com a necessidade da Administração.

ISTREQUtSITOSDACONTRATAÇAO: _ I
9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÃNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

;5^DÃ"JUSTIFICATÍVÃ DOS PRECOS: I
5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e Resolução n° 001/2023, foi realizado 
pesquisa de mercado, tenho sido apresentada 3 (três) cotações de preços, junto ao 
processo, tendo a empresa EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 
n° 30.793.359/0001-24, apresentado a melhor proposta para a Câmara Municipal;
5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é 
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

^-DÀ^ÉSgRÍCAÔDASÕLÜCAÕ _ _ I
8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a Contratação de empresa para a 
aquisição de equipamento de registro de ponto, visando atender a demanda da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.
8.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à 
otimização e adequação da Câmara Municipal em suas atribuições finalísticas.
8.3. Os equipamentos deverão ser entregues com zelo e destreza, e de acordo com as 
descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não 
eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao 
objeto, a qualquer tempo e a critério da Câmara Municipal.

|7~ESPEC1FICAÇOES 7 DETALHAMENTO 
ITEM

02
03

VALOR TOTAL:

UND
UND

01
01

35,00 
300,00

35,00
300,00

2.185,00

______________DESCRIÇÃO______________
Relógio Rw tech Biométrico Digital 
Homologado e certificado pelo Inmetro. (1 ano 
de garantia)____________
Bobina 300 metros_______________________
Instalação física

4oyttoiÀMpjA!
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1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.

[ig^RECUR^SrOW __ I
12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Orgão/Unidade: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 2.012 - Gestão das Atividades Administrativas da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 44.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

11 - DO RECEBIMÈNTÕ DÓmÕBJÉTO“E"DOS“CRÍTÉR1OS PARA WDIÇÀO-El 
PAGAMENTO I
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, 
se dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 
cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.

t10g.MODELO:DEZGE]STAO:DO:CQNTRATO J
10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será 
acompanhada e fiscalizada por servidor da Câmara, especialmente designados, nos 
termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.
10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento 
encaminhado para o e-mail cãmarmunicipaIourolandia2023@hotmail.com ou protocolado 
pessoalmente no setor de licitações e contratos da Câmara, indicando os respectivos 
contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa 
Casa na execução do contrato decorrete da dispensa de licitação objeto deste termo de 
referência.

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes 
a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 
habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol 
do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).
9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
Documento de Identificação dos sócios da empresa;
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
Regularidade perante a Fazenda Municipal;
Regularidade perante a Fazenda Estadual;
Regularidade perante a Fazenda Federal;
Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;
Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Alvará de localização e funcionamento;

lOUROLANOjãl

mailto:Iourolandia2023@hotmail.com
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4

[14gpÕ]RRÃZ0TC0NTRAfUABil^
O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração 
até 31/12/2024.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

{13?!É0RMA1EiCRITÉRI0yDEíSEUECÃ~0rD0:F.0RNÉ5ED5O^——
13.1. A seleção do fornecedor foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo 
de referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa EDNALDO 
MIRANDA DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ n° 30.793.359/0001-24, conforme 
documentos acostados aos autos do processo.
13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido 
todos os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

[ISSOBRIGAÇÕESTDATCONTRÀTÃDAI^
15.1. A CONTRATADA obriga-se a
15.1.1. efetuar a entrega e instalação dos equipamentos em perfeitas condições, no 
prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações do 
Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais;
15.1.3. o equipamento deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada;
15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;
15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;
15.1.7. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;
15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato.
15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
15.2. Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência.
15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contraração;



Ourolândia/BA, 20 de dezembro de 2024.

Ourolândia/BA, 20 de dezembro de 2024.

5

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação 
de todas as informações necessárias à aquisição do objeto, estando presentes os 
elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para 
contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na 
legislação.

Givanício Cavalcante de Lima 
PRESIDENTE DA CÂMARA

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

17.1. A Câmara Municipal de Ourolândia, reserva-se no direito de reclamar os bens 
entregues, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste 
Termo de referência.
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei 
Federal 14.133/2021 e Resolução n° 001/2023.
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jacobina/Ba como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

SULAMITA RIBEIRO DE SOUÉA 
Secretaria Administrativa

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais 
condições estabelecidas no Edital;
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referencia, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;
16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;
16.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo.
16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



Ourolândia - Bahia, 20 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PRESIDENTE

A/C: Comissão de Contratação
REFERÊNCIA: Contratação de empresa para a aquisição de equipamento de registro de 

ponto, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, 
visando à indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para o 
setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos 

exigidos pela Lei Federal 14.133/2021.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Em resposta ao oficio expedido, no dia 20 de dezembro de 2024, solicitando a 

Contratação de empresa para a aquisição de equipamento de registro de ponto, visando 

atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, AUTORIZO 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações 

para demais providências administrativas.

DEPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA 

CONTRATAÇÃO

/y Givanicio Cavalcante de Lima

Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia

^4^



Ourolândia - Bahia, 20 de dezembro de 2024.

Processo administrativo: 062/2024

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

i

Assunto: Informação sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários para 

Contratação de empresa para a aquisição de equipamento de registro de ponto, visando 

atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.

Da: Comissão de Contratação

Para: Contabilidade

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 

de R$ 2.185,00 (dois mil cento e oitenta e cinco reais).

L- Estado da Bahia
| CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA
fe CNPJ: 63.082.648/0001-74
v Mvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

7 g/t/Zg/y-iJ

Gerciane dos Santos Bento 
Agente de Contratação

Em estrita observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 solicitamos do 

setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos orçamentários para 

Contratação de empresa para a aquisição de equipamento de registro de ponto, visando 

atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.



Ms j

PARECER CONTÁBIL

Ourolândia - Bahia, 20 de dezembro de 2024

Senhora,

icios. iente,

ANTOI

i

VINÍCIUS CAETANO LIMA

Tesoureiro

Da: Contabilidade
Para: Comissão de Contratação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 062/2024

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas a Contratação de empresa para a 
aquisição de equipamento de registro de ponto, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia, tenho a informa-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada;

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Orgão/Unidade: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 2.012 - Gestão das Atividades Administrativas da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 44.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 

CNPJ: 63.082.648/0001-74
4 Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia



Ourolândia - Bahia, 20 de dezembro de 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 062/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 052/2024

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos 
orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da 
autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas 
formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da 
unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de 
medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 
14.133/2021.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, 
observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais fornecedores, 
tendo a empresa EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ n° 
30.793.359/0001-24, apresentado o menor preço global, bem como toda documentação 
pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação 
mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO: Em razão montante exíguo do fornecimento de R$ 2.185,00 (dois mil 
cento e oitenta e cinco reais), abaixo de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos 
e seis reais e dois centavos) limite estabelecido no artigo 75, inc. II, da Lei Federal 
14.133/2021, atualizado pelo Decreto n° 11.871/2023, justifica-se a contratação direta 
através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de 
certame licitatório.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao 
atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, 
entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação. 
Sendo assim, entendemos que não há, impedimento de ordem legal para o acolhimento 
da postulação da dispensa.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Gerciane dos Santos Bento 
Agente de Contratação



Ourolândia/Ba, 20 de dezembro de 2024.

Atenciosamente,

Assunto: Contratação de empresa para a aquisição de equipamento de registro de 

ponto, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.

Processo Administrativo: 062/2024

Da: Comissão de Contratação

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa 

de licitação o artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 

de estima e consideração.

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável 

para que a autoridade superior autorize a contratação e proceda com a devida 

publicidade, nos termos do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

/ CNPJ: 63.082.648/0001-74
\lvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 

Unidade requisitante, cotações, razão da escolha do prestador dos serviços, 
documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos 

orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso 

III, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 
dispensa de licitação, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 

transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Gerciane dos Santos Bento 
Agente de Contratação



f

MINUTA DE CONTRATO N° 0XX/20XX

doravante

A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada ao presente

);

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1

| Estado da Bahia
I CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA
J CNPJ: 63.082.648/0001-74

no Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Termo de Contrato fornecimento que entre si 
fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE 
OUROLÂNDIA e a Empresa XXXXXXXXXXXX

ROLÃND]

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ (
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do setor de finanças para 
a devida aprovação.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n° xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, neste 
Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado.

A CÂMARA DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA, com sede na Avenida Alvino 
Rodrigues da Silva, n° 375, Centro, Município de Ourolândia, Estado da Bahia, inscrito no 
CNPJ sob o n° 63.082.648/0001-74, neste ato representado pelo Sr. Givanício 
Cavalcante de Lima, inscrito no CPF n° 952.214.845-87, portador da Carteira de 
Identidade n° 09639795-07, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica 

, inscrita no CNPJ/MF sob o n°  com sede no(a) 
 na cidade de  /Estado ..., 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
..., portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pela (o) 
, e CPF n°  tendo em vista o que consta no Processo 

administrativo n° 0xx/20xx e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n° xxx/20xx, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato a contratação de empresa para aquisição de 
XXXXXXXXXXXX, visando atender Câmara Municipal de xxxxxxxxxxxx do município de 
XXXXXXXXX/BA
1.2.
contrato.

- O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 
/ /e encerramento em / /.



4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - 
Despesas Correntes, Órgão XX.XX - Câmara Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx 
- xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx.xx, Fonte de Recurso - xx, Elemento de Despesa 
xx.xx.xx.xx - xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) fornecer, de forma imediata/parcelada o objeto do presente contrato, quando solicitado 
pela contratante.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
no Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo com 
o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara poderá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e 
penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Câmara, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa.
8.3 - A Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo.

lOUltOLAHPÍS



xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXX como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 
2021.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE

|b Estado da Bahia
R CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
no Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.



PARECER JURÍDICO

DISPENSA N° 052/2024

PROCESSO ADM N° 062/2024

CONTRATADO: EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de equipamento de registro de ponto, visando 

atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.

Foi solicitado a esta procuradoria parecer jurídico em procedimento que se enquadre como 

Contratação Direta por Dispensa de Licitação, em razão do valor, com fulcro no art. 75, inciso III, 

da Lei Federal n° 14.133/21.

Nesse sentido, a presente análise tem 
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a 

possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, 

da Lei n° 14.133/2021.

L Estado da Bahia
S CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA
É CNPJ: 63.082.648/0001-74
I^Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

rCgfc.'i j/yi

1. MÉRITO DA CONSULTA
Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações, na Lei 

14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seus artigos 75, II e art. 72, III que assim 

dispõem:

a finalidade e de verificar a conformidade do

“Art. 75. É dispensável a licitação:

II- Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos”.

No caso em comento, foi solicitada Contratação de empresa para a aquisição de 

equipamento de registro de ponto, visando atender as demandas da Câmara Municipal de 

Ourolândia - Bahia.

É o sucinto relatório.



Estado da Bahia
| CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

k CNPJ: 63.082.648/0001-74
Aav. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 

estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões 

não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, 

tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas 

Práticas Consultivas - BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se 

de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão 

jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve 

apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua 

manifestação naquele ponto.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio da 

legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à lei, 

posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar 

tão grave como um princípio de direito, o que é severamente transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a Administração 

Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 

Eficiência.
Já no que tange a inafastabil idade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo retro 

mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.
Conforme despacho de solicitação e autorização da Câmara Municipal e, considerando que 

o serviço requisitado, faz-se necessário a Contratação de empresa para a aquisição de equipamento 

de registro de ponto, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.

iQil
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reza que:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
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Devidamente instruído, após parecer contábil adequadamente assinado por Servidor 

Responsável a respeito da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, o processo fora 

remetido à Procuradoria Jurídica, para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, 

objetivando Contratação de empresa para a aquisição de equipamento de registro de ponto, visando 

atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, contudo, a 

própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração, a 

formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatório.

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n.° 14.133, 

de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação. O referido dispositivo

Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei de 

Licitações, passaram a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras e serviços de engenharia e 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para as demais compras e serviços.
A mencionada Lei, entretanto, previu a necessidade de atualização dos valores constantes 

na nova lei, a cada Io de janeiro, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 

(IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. Deste modo, a cada início de ano teremos valores 

atualizados, resolvendo o problema da defasagem da Lei 8.666/93.

Com efeito, a partir de 1° de janeiro de 2024 os limites de valores para dispensa de 

licitação passaram a ser de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos) para compras e serviços e de R$ R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze 

reais e dois centavos) para obras e serviços de engenharia, desde que o processo de dispensa seja de 

acordo com a nova lei.
Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação 

direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a 

despesa, não seja superior a cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos.
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se for o caso, que demonstrem

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido de 

que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma 

clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, 

entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos serviços, através de dispensa de 

licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados 

no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber:

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, 

o atendimento dos requisitos exigidos”.
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do disposto 

no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.
Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela 

legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.
Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e 

termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar o objeto requisitado.
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Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três) fornecedores, 

através de solicitação formal de cotação e justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em 

bancos de dados públicos.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei, e a 

realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista 

que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que as aquisições a serem realizadas estão estimadas em R$ 2.185,00 (dois 

mil cento e oitenta e cinco reais), é forçoso concluir pela possibilidade legal de contratação direta, 

através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos 

valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no sentido 

de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação 

alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos 

interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher dentre 

ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a 

contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para a 

contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações 

indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa 

burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após 

procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de 

modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3o, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo 

valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa.
Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário que a 

Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

2. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP
Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma questão jurídica de grande 

relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração Pública
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“Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 

anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)”.

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

“Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 

aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de 

sua assinatura:

1-20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

§ Io Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir 

de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade.

Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas, ambas, claro, 

defensáveis, afinal, interpretação implica a busca do melhor significado, 

dentre os vários possíveis, de um determinado texto normativo”.

brasileira, que é: a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da criação do 

Portal Nacional de Contratações Públicas?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico oficial 

destinado à: 1 - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II - realização 

facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição expressa 

normativa, para todos os entes federados.

Vale ressaltar que conforme disposto no §1°, do artigo 174, o PNCP será gerido pelo 

Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, que conta com a participação de 

representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 14.133/2021, o veículo oficial 

de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal Nacional 

de Contratações Públicas.
Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois 

dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no 

PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:



caso.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de uma lei à 

implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a criação do 

referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o que não é o
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Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar à 

conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a criação do 

Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos editais de licitação deve 

ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é condição de sua eficácia.
Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois, conforme 

previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua publicação, o que 

ocorreu no dia Io de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante 

disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na 

Lei.

Tem-se, assim, que a Lei n° 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de eventuais 

normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto, ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei 

estabelece que “até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo 193, a 

Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de 

acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada 

expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação 

combinada desta Lei com as citadas no referido inciso” (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação do Portal 

Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a outra conclusão no que tange à 

aplicabilidade imediata da Lei n° 14.133/2021.
E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das normas 

contidas na Nova Lei de Licitações. Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, 

como visto, e de que não se pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas 

sem expressa previsão também legal — ainda que implícita -, é possível deduzir conclusão no 

sentido da possibilidade de aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.
O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a função 

do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que conterá 

informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.
Será, também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações e 

contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais.



Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema de 

publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a 

publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação, Portal da Transparência e endereço 

eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e 

deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às 

publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra efetivamente a 

publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, cumprindo dessa forma o 

princípio constitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a 

sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n° 

8.666/1993.
Nesse entendimento, diante da interpretação sistemática das normas que exigem a 

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, chego à conclusão de que: enquanto não 

for criado referido portal, a publicidade dos atos e contratos se dará por intermédio dos veículos 

oficiais de publicação e sítios eletrônicos dos entes e órgãos da Administração Pública; e a 

publicação no Portal somente será condição para eficácia dos contratos após a sua efetiva criação.

Outrossim, podemos ainda balizar o nosso entendimento para aplicação imediata da Lei 

trazendo à tona o argumento lógico-jurídico, ou seja, não há sentido jurídico em vincular a vigência 

e a eficácia de uma Lei à criação de um banco de dados informatizado, que se presta a uma 

finalidade - conferir publicidade aos atos - que pode ser atingida por outros meios jurídicos 

legítimos e válidos.

Por hipótese, imagine-se que, transcorridos os 2 anos de que trata o artigo 193, inciso II, da 

Nova Lei tenhamos a revogação da Lei n° 8.666/1993, mas ainda não tenhamos um Portal Nacional 

de Contratações Públicas, neste caso, lamentavelmente, não poderemos mais realizar licitações ou 

contratações públicas, pois não haverá Lei vigente ou eficaz, para, nos estreitos limites da 

legalidade administrativa, amparar a Administração Pública, porque não foi criado um banco de 

dados informatizado.
Assim, concluímos que o a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz, podendo ser 

utilizada no caso concreto.
Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as 

hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas 

necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por 

dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios 

que norteiam a licitação.



quaisquer considerações dasEste é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e 

autoridades competentes.

3. CONCLUSÃO
Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do 

doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma 

opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos 

particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à 

quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada, 

mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93). 

Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.
Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos que 

demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, não impondo 

de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do contratado, ou seja, deve 

ser justificado no processo a escolha do fornecedor.
Por fim, recomendo a Comissão Permanente de Licitação que sempre analise toda a 

documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de 

autorização legal para contratação direta dos serviços.
Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da 

Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na forma prevista no 

artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse 

parecer, opino FAVORAVELMENTE pela possibilidade de contratação direta da empresa.
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Objeto a ser contratado:

Contratado:

Fundamento Legal:

24.Ourolândia - BA, 20 de dezembro/le

Pi

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, 

que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela 

justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 

contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê 

que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, 

INC II, da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 062/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052/2024

Prazo de Vigência:

Valor Total:

Lz^Owanicio Cavalcante de Lima 
idente da Câmara Municipal de Ourolândia

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento 

ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial.

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 052/2024, 

nos termos descritos abaixo:
Contratação de empresa para a aquisição de equipamento 

de registro de ponto, visando atender as demandas da 

Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia.
EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 

n° 30.793.359/0001-24

20/12/2024 até 31/12/2024.

R$ 2.185,00 (dois mil cento e oitenta e cinco reais) 

Artigo 75, inciso íl da Lei Federal 14.133/2021
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CONTRATO N° 055/2024

UND QTD

UND 01 1.850,00 1.850,0001

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do setor de finanças para 
a devida aprovação.

Preço 
Unitário (R$)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 20/12/2024 e encerramento em 
31/12/2024.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
no Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Preço Total 
(R$)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA, com sede na 
Avenida Alvino Rodrigues da Silva, n0 375, Centro, Município de Ourolândia, Estado da 
Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 63.082.648/0001-74, neste ato representado pelo Sr. 
Givanício Cavalcante de Lima, inscrito no CPF n° 952.214.845-87, portador da Carteira 
de Identidade n° 09639795-07, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa 
jurídica EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ n° 30.793.359/0001- 
24, com sede na 10 R Alagoinhas, 337, Alagoinhas, na cidade de Jacobina/Ba, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ednaldo Miranda do 
Nascimento, portador da Carteira de Identidade n° 1414224591, expedida pela SSP/BA e 
CPF n° 034.388.505-08, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 
062/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 052/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

02
03

UND
UND

01
01

35,00 
300,00

35,00
300,00

2.185,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.185,00 (dois mil cento e oitenta e 
cinco reais).

Item Descrição

Relógio Rw tech Biométrico 
Digital Homologado e certificado 
pelo Inmetro. (1 ano de garantia) 
Bobina 300 metros___________
Instalação física______________

Valor Total:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato a Contratação de empresa para a aquisição de 
equipamento de registro de ponto, visando atender as demandas da Câmara Municipal 
de Ourolândia - Bahia. A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada 
ao presente contrato.

Termo de Contrato de fornecimento que entre si 
fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE 
OUROLÂNDIA e a Empresa EDNALDO 
MIRANDA DO NASCIMENTO.



CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo com 
o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

[ CNPJ: 63.082.648/0001-74
no Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

3 5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
Ourolândia, inscrita no CNPJ/MF n° 63.082.648/0001-74, sediada a Avenida Alvino 
Rodrigues da Silva, n° 375, Centro, Município de Ourolândia, Estado da Bahia.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Orgão/Unidade: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 2.012 - Gestão das Atividades Administrativas da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 44.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) fornecer, de forma imediata/parcelada o objeto do presente contrato, quando solicitado 
pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara poderá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e 
penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Câmara, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida 
garantida a ampla defesa.
8.3 - A Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas.



8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jacobina/Ba como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 
2021.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÃNDIA

! CNPJ: 63.082.648/0001-74
no Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

30.793.359/0001-24

Ourolândia - BA, 20 de dezembro de 2024.

CÂWÁRA DE VÉhEADORÈS DE OUROLÂNDIA - BA
C/ 63.082.648/0001-74

Givanício Cavalcante de Lima 
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE

FDNALDO fàíRANDA DO NASCIMENTO 
CNPJ; 30.793.359/0001-24 

Ednaldo Miranda do Nascimento 
CPF:034.388.505-08 

CONTRATADO



Ourolândia - Bahia, 20 de dezembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA

i

CNPJ N° 63.082.648/0001-74
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052/2024
EXTRATO DO CONTRATO N° 055/2024

frgM Estado da Bahia
K CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
no Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Givanício Cavalcante de Lima 
Presidente da Câmara

Processo Administrativo: 062/2024. Contrato 055/2024. Contratante: CÂMARA 

MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA. Contratada: EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO. 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de equipamento de registro de ponto, 
visando atender as demandas da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia. Vigência: 
20/12/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 2.185,00 (dois mil cento e oitenta e cinco reais). 

Dotação Orçamentária: Órgão: Câmara Municipal; Projeto/atividade: 2.012 - Gestão 

das Atividades Administrativas da Câmara Municipal; Elemento de Despesa: 44.90.52.00 

- Material de Consumo, Fonte de Recurso: 00. Fundamentação legal: artigo 75, inciso II 

da Lei Federal 14.133/2021.



21/11/2024, 10:48 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

30.793.359/0001-24

Validade:21/ll/2024 a 20/12/2024

Certificação Número: 2024112103295412488146

Informação obtida em 21/11/2024 10:48:24

J

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO

ÁV ULISSES SGUIMARAES 461 / LAGOINHA / JACOBINA / BA / 44700-000

Inscrição:
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA
CAIXA SCOMÒNIIGA FÊDÊRAL

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou. encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias. contados da data

o

na

Dôv.iuaf e sugestões: cactOtst.. ítis.br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

de sua 
Trabalho

CNPJ: 30.793.359/0001-24
Certidão n°: 47571541/2024
Expedição: 08/07/2024, às .15:01:16
Validade: 04/01/2025 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 30.793.359/0001-24, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

%25c3%25adtis.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tst.jus.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 20/12/2024 às 12:48:58 (data e hora de Brasília).

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51 *2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
43.21 -5-00 - instalação e manutenção elétrica
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriomierite
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
49.234-01 • Serviço de táxi

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

LOGRADOURO 
10RALAGOINHAS

NUMERO DE INSCRIÇÃO
30.793.359/0001-24
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL 
30.793.359 EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO

CEP 
44.700-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANALISETECNOLOGiAJACOBINA@GMAIL.COM

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAJRRO/DISTRITO
ALAGOINHAS

município
JACOBINA

COMPLEMENTO
ANEXO MERCADINHO MIRANDA 
PROXIMO POSTO BOM

DATA DE ABERTURA 
26/06/2018

PORTE 
ME

TELEFONE 
(74) 9141-4853

NUMERO 
337

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/06/2018

UF 
BA

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL *«**»**«

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

mailto:ANALISETECNOLOGiAJACOBINA@GMAIL.COM


CERTIDÃO N°: 00643733E

Salvador/BA, quarta-feira, 4 de dezembro de 2024

1

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Razão Social: EDNALDO MIRANDA NASCIMENTO
CNPJ: 30.793.359/0001-24
Endereço: AV ULISSES GUIMARÃES 337

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que ã pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 04/12/2024, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

mailto:sedec@tjba.jus.br
https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/primeirograu


A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: 30.793.359 EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO
CNPJ: 30.793.359/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratúitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:16:38 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 02/06/2025.
Código de controle da certidão: DB01.B441.6327.D08B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão é válida pára o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/12/2024 13:16

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20245615569

RAZÃO SOCIAL

30.793.359 ÈDNÀLDÓ MIRANDADO NASCIMENTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

169.845.326 30.793359/0001-24

RelCertidaoNegativa.xptPágina 1 de I

Fica certificado que não constam^ até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/12/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados á partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCÜMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIX 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br


Empresáno(a)

Endereço Comercial

NúmeroLogradouroCEP

33710A RUA ALAGOINHAS44700-000

Fim

Atividades

Períodos de Enquadramento como MEI 
Período 
1° período

CNPJ
30.793.359/0001-24

Situação Atuai
Enquadrado nà condição de MÈl

Forma de Atuação
Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo, Internet, Correio

Ocupação Principal
Comerciante independente de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Principal (CNAE)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual

UF
BA

CPF
034.388,505-08

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Nome Empresarial
30.793.359 EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO

Capital Social 
10.000,00

Bairro
ALAGOINHAS

Município
JACOBINA

Início
26/06/2018

Data da Situação Cadastral 
26/06/2018

Nome Civil
EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO

Data de Abertura 
26/06/2018

Complemento
ANEXO
MERCADINHO
MIRANDA
PROXIMO
POSTO BOM

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Locutòr(a) de mensagens fonadas e ao vivo, 9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não 
independente
Técnico(a) de manutenção de computador
independente

especificadas anteriormente
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos

.. . . . 5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestresMotonsta (por aplicativo ou não) independente nã0 especificadas anteriormente



7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas 
anteriormente
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas
4923-0/01 - Serviço de táxi

Proprietário(a) de carro de som para fins 
publicitários, independente

Promotor(a) de eventos, independente

Taxista independente



* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.*

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de süa autenticidade na Internet, no endereço: https.7/méi.rece!ta.économía.gov.br/ceftificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento

ta.%25c3%25a9conom%25c3%25ada.gov.br/ceftificado


Observação:

com base no Código Tributário Municipal.08/10/2024Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 06/01/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 3600010164090000836936090001537202410087

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 08/10/2024 às 18:49:35

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal:
Endereço:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://jacobina.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

010.353/415-31
RUA ALAGOINHAS, 337
ALAGOINHAS JACOBINA - BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 001537/2024.E

Nome/Razão Social: 30.793.359 EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO
ANALISE TECNOLOGIA E ASSESSORIA

CPF/CNPJ: 30.793.359/0001-24
ANEXO MERCADINHO MIRANDA PROX 

CEP: 44700-000

MUNICÍPIO DE JACOBINA
Secretaria de Finanças
Rua Senador Pedro Lago, 40
Centro - Jacobina - BA CEP: 44700-000
CNPJ: 14.197.586/0001-30

https://jacobina.saatri.com.br
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digita! estão disponíveis efn: 
https://www.serpro.g0v.br/assinador-digital.

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio dó programa Assinador Serpro.
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PROPOSTA COMERCIAL PONTO ELETRÔNICO

DESCRIÇÃO TOTALV. UNITQTDE

R$ 1850,00R$ 1850,0001

R$ 35,00R$ 35,0001

R$300,00R$300,00Instalação física em Ourolândia01

Avista 5% desconto
Cordialmente, Ednaldo Miranda

TRABALHAMOS TAMBÉM COM ELETRICA E SEGURANÇA ELETRÔNICA 
CAMERAS PORTÕES ALARMES 

SISTEMAS DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA E 
MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Jacobina 03-12-2024
Serviço: aquisição relógio ponto eletrônico
Prezado Cliente,
Apresentamos proposta comercial par Relógio de ponto

CNPJ 30.793,359/0001-24
Avenida Luiz Alberto Dourado 337 bairro lagoinha Jacobina-Ba 

e-mail: analisetecnologiajacobina@gmail.com 
cel 74 9.9141-4853 ou 74 9.8107-5746

Relógio Rw tech Biométrico Digital Homologado e 
certificado pelo Inmetro. (1 ano de garantia) 
Bobina 300 metros

O relógio de ponto
Com capacidade para armazenar até 10.000 usuários e 100.000 registros, o relógio biométrico 
RWTECH é uma opção eficiente e confiável para gerenciar a presença de funcionários e alunos. Além 
da biometria, o relógio também possui outras formas de autenticação,
- Leitor biométrico Cartões de Proximidade Identificação de usuários através de senha numérica
- Capacidade para bobinas de até 360m Corte Automático do Ticket
- Impressora com guilhotina de alta velocidade Comunicação - USB
- Duas portas USB, sendo na tampa frontal para utilização de teclado - externo e importação e 
exportação de registros e cadastros; Ethernet

*** PROPOSTA VÁLIDA POR 30 DIAS ***

. -- —■-iniBrJV*- **i ucowma

_ ______ ________ _ I

mailto:analisetecnologiajacobina@gmail.com


Cliente: caemra municipal de ourolandia

Data: 04-12-2024

Serviço: AQU1SIÇAO DE EQUIPAMENTO DE REGISTRO DE PONTO ELETRONICO

Prezado Cliente, segue conforme o solicitado a cotação dos produtos relacionados

TOTALv.unitDESCRIÇÃO

RS 250,00RS 250,00BOBINA TÉRMICA 57X300 cx com 6 unidades01

V. UNIT TOTALDESCRIÇÃO

RS 2.300RS 2,30001

R$ 450.00 RS 450,0001 INSTALAÇAO ♦ DESLOCAMENTO

Cordialmente,

O RELOGIO identificação bíometrica, cartao de proximidade, codigo de barras 
e senhaMecanísmo impressor térmico de alta velocidade e robustez 
com guilhotinaCapacidade para bobina de ate 400m (10.000+ tickets por bobina) 

Comunicação TCP/IP, web server embarcado e duas portas USB.
Display colorido touchscreen de 2.4"Homologado pelo Ministério do Trabalho 
e EmpregoCertificado pelo Inmetro

Matriz: Jacobína
Filial: Lauro de Freitas

RELOGIO DE PONTO BIOMETR1CO COM PRIXIMIDADE 
CONTROL ID CLASS

Jaime Júnior 
Diretor

JacoWna: 74 3622-2350 
Lauro de Freitas: 71 98825-4030

valor total R$ 3000,00
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos necessários.

JRNTKNOLOGIA
Soluções em Ponto e Acesso.

Suprimentos
QTDE

Equipamentos
QTDE

12.670.17’3/0001-04 
JRN TECNOLOGIA F SOLUÇÕES 

EM PONTO F. ACESSO LTDA

Cfí"; 44100-eoft - - 8A



CAMERA MUNICIPAL DE OUROLANDIA

QNT Valor TotalDESCRIÇÃO DE ITEM VALOR UNIT.

RS 250,00 RS 250,00Caixa de bobina termica 57x300/6 unid001

RS 2.300,00RS 2300,00001

RS 2.550,00TOTAL

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A vista

Assinatura do Comprador: I /

04 de Dezembro de 2024

EXUS

nexusaju.com.br

Razão Social:
CNPJ:
Data:

Forma de Pagamento: 
Previsão de Entrega: 
Validade da Proposta:

Pronta Entrega 
30 Dias

CONFIRMAÇÃO DO CLIENTE

NEXUS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E1RELI 
AV. Desomborgodor Maynard, N4 1001 - Pereira Lobo 

Aracaju-SE / CEP: 49052-335 
CNPJ: 35.664.851/0001-13 

Inscrição Estadual: 271676884 
Telefono: (79) 3023-9383/ 99124-8616 

EmaO: comerciat@nexusaju.com.br

Relógio de ponto marca Control-ID mod Idclass 
Biométrico com leitor de proximidade, com frete 

pago para 44718-000

VÀ- 
NDtUSSOUJtfiSnOKXÚGIUS 
C<?í:35.66Wtf!»01-13

nexusaju.com.br
mailto:comerciat@nexusaju.com.br


ImprimirVoltar

Validade:lG/12/2024 a 08/01/2025

Certificação Número: 2024121003335412488179

Informação obtida em 20/12/2024 14:06:14

30.793.359/0001-24

EDNALDO MIRANDA DO NASCIMENTO

AV ULISSES SGUIMARAES 461 / LAGOINHA / JACOBINA / BA / 44700-000

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAfJÍ
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


04/12/2024,13:14 Consulta Empresas Emissoras Habilitadas

Consufta de Empresas Emissoras Habilitadas

CNPJ Base: 130.793.359 CNPJ Filial: [ CNPJ Dígito: [ ApHcar Fittro |

Razão Social Credeciamento:Inscrição EstadualCNPJ

13/09/202316984532630.793.359/0001-24

https://nfe.sefaz.ba.gov.br/servicos/nfenc/Modulos/Geral/NFENC_consulta_empresa.aspx

Início
Operação

30.793.359 EDNALDO MIRANDA 
DO NASCIMENTO
Pagina 1 de 1

1/1 l

https://nfe.sefaz.ba.gov.br/servicos/nfenc/Modulos/Geral/NFENC_consulta_empresa.aspx

